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Lacunas sociais no combate à violên-
cia de gênero

Resumo
Várias campanhas de conscientização têm sido veiculadas no intuito de prevenir e coibir a violência de gênero. Divulga-

-se, nos mais variados meios publicitários e sociais, o que caracteriza a violência e incentiva-se a notícia crime (notitia 

criminis). Todavia, questiona-se se somente ações como essas e a criação de leis são suficientes para refrear esse tipo de 

violência. Assim, o presente trabalho objetiva o entendimento de fatores históricos e socioculturais que fazem com que 

a própria mulher aceite a violência contra si e contribua, ainda que involuntariamente, para a perpetuação dessa cultura, 

bem como analisa o papel das instituições-chave que moldam e direcionam a sociedade na articulação de ações para a 

transformação dessa realidade. Em suma, busca encontrar e explicar as lacunas sociais que fazem com que o combate à 

violência de gênero não se efetive.

Palavras -Chave
Violência de gênero; Fatores socioculturais; Lacunas sociais.
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Abstract
Social gaps in the combat against gender-based violence

There is a large number of caipains intending to prevent and avoid the gender violence. It is spread, in the most varied 

advertising and social media, what caracterizes the violence and encourages to report it to the authorities. However, it is 

questioned if only these actions and the creation of criminal laws are enough to restrain this kind of violence. Therefore, 

the present paper aims to unsdertand the historical and sociocultural factors that make the women herself accept the 

violence against her and contribute, although involuntarily, to perpetuate this culture, as well it analyzes the paper of 

the main institutions that mold and direct the society in the articulation of action to transform this reality. In a nut shell, it 

objects to find and explain the social gaps that make that the fight agaisnt the gender violence doesn't get an effective 

implementation.

Keywords
Gender violence; Sociocultural factors; Social gaps.
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INTRODUÇÃO

1 Notas de aula da disciplina Direito Constitucional e Direito Penal Militar do Curso de Especialização em Segurança Pública, do Verbo 

Jurídico, 2015.

 combate à violência conta a        Omulher é tema que está em voga. 
Várias campanhas de conscientização têm 
sido veiculadas procurando divulgar o que 
caracteriza a violência e incentivando a 
notícia crime (notitia criminis). Todavia, 
questiona-se se somente ações como essas 
e a criação de leis como a 11.340 de 2006, 
conhecida como Lei Maria da Penha, e a 
13.104, a qual altera o art. 121 do Código 
Penal, bem como o art. 1º da lei 8.072 de 
1990, incluindo o feminicídio como qua-
lificador de homicídio e incluindo-o no 
rol dos crimes hediondos, são suficientes 
para coibir a violência contra a mulher.

Em uma de suas explanações, Rômulo 
Ponticelli Giorgi Junior (informação ver-
bal)¹ relata um caso de meados de 2011, 
de uma aluna de graduação advinda do 
interior do Rio Grande do Sul, benefici-
ária de medida restritiva da Lei Maria da 
Penha. Narra ele que o marido dessa estu-
dante havia sido violento com ela e com 
as filhas diversas vezes, mas ela se sentia 
culpada, não aceitava a ideia de ter direito 
a se separar do marido, acreditava que, ao 

se casarem, o marido se tornara seu senhor, 
com poder para bater nela, caso quisesse. 
Este pensamento a motivou a ir até os ór-
gãos de persecução criminal e atendimen-
to familiar para retirar a medida restritiva. 
Ela reatou com o marido e foi assassinada 
no mesmo dia, morreu de tanto apanhar. 
Assim, conclui o professor que a falha não 
fora do Estado, que concedera a medida 
restritiva, oferecera nova casa, com ende-
reço desconhecido do marido; nas suas 
palavras, 

o que o Estado tem feito é tentar reeducar as mu-
lheres que nasceram em locais [mais conservado-
res] ou [são] guiadas por religião [segundo a qual] 
marido tem direito de bater sem que elas reajam, 
há necessidade de se mostrar à sociedade que isso 
é errado (informação verbal).1

Essa história leva à reflexão de que a 
violência contra a mulher vai muito além 
do machismo do homem contra a mulher, 
mas envolve também a educação e o meio 
social em que a mulher é inserida, aos es-
tímulos e valores que recebe da sociedade 
que a rodeia, de fatores externos como fa-
mília, escola e religião, e que acabam se in-
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ternalizando, moldando sua personalidade 
e ditando sua conduta.

Neste contexto, o presente trabalho 
objetiva o entendimento de fatores histó-
ricos e sociais que fazem com que a pró-
pria mulher aceite a violência contra si e 
contribua, ainda que involuntariamente, 
para a perpetuação dessa cultura. Também 
analisa o papel das instituições-chave que 
moldam e direcionam a sociedade, quais 
sejam, a família, a escola, a religião e a mí-
dia. 

A metodologia utilizada é, quanto a sua 
natureza, qualitativa; quanto aos objetivos, 
explicativa, que segundo Gil (2008, p. 28) 
“são aquelas pesquisas que têm como pre-
ocupação central identificar os fatores que 
determinam ou que contribuem para a 
ocorrência dos fenômenos”. A técnica de 
coleta de dados é documental, sendo essa 
uma fonte “não só de documentos impres-
sos, mas sobretudo de outros tipos de do-
cumentos, tais como jornais, fotos, filmes, 
gravações, documentos legais” (SEVERI-
NO, 2007, p. 123), além de bibliográfica, 
caracterizada como “aquela que se realiza 
a partir do registro disponível, decorrente 
de pesquisas anteriores, em documentos 
impressos, como livros, artigos, teses, etc.” 
(SEVERINO, 2007, p. 122). 

O artigo se divide em três partes: na 
primeira delas se trabalha com a constru-
ção histórica da dominação masculina e 
da violência simbólica contra a mulher, 
a segunda aborda o papel das instituições 
sociais – família, religião, escola e mídia – 
para a perpetuação desse cenário apontado 
na primeira parte e, por fim, apresenta-se 
como a contribuição de cada instituição 
para a mudança dos paradigmas sociais 

e culturais é de suma importância para o 
combate à violência de gênero.

Dominação masculina: violência simbó-
lica

A despersonalização da mulher não 
é uma construção recente, não se saben-
do ao certo quando começa a subjugação 
feminina. Consonante Sánchez (2001, p. 
17), Engels atribui esse fenômeno ao sur-
gimento da propriedade privada e da fa-
mília. Para além disso, biblicamente Eva é 
a responsável por desgraçar a humanida-
de ao se deixar tentar pela serpente, assim 
como a mitologia grega culpa Pandora por 
liberar todos os males da humanidade por 
não conseguir controlar sua curiosidade 
intrínseca à feminilidade (SÁNCHEZ, 
2001). 

Aristóteles justificou o papel inferior da 
mulher por ela não ter alma: “É natural-
mente escravo quem tem tão pouca alma 
e tão poucos meios que deve depender de 
outrem. E a mulher é para o homem o que 
o servo é para o amo” (ARISTÓTELES 
apud WEIS, 1990). Isso remete à coisifica-
ção da mulher e, sendo ela coisa, pode ser 
negociada. Dias (2011) demonstra, com 
exemplo, a concretização dessa condição 
de mercadoria no regime dotal, que ainda 
vigora em alguns países e que somente foi 
extinto do ordenamento jurídico brasileiro 
com o advento do Código Civil de 2002.

Essa visão da mulher como ser infe-
rior, frágil e submisso culmina no domí-
nio masculino na sociedade, instaurando 
um sistema de dominação designado de 
patriarcado:

Pode-se entender por patriarcado a manifestação 
e institucionalização do domínio masculino sobre 
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as mulheres e crianças da família, e o domínio que 
se estende à sociedade em geral. O que implica 
que os homens tenham poder nas instituições 
importantes da sociedade, e que privam as mu-
lheres do acesso às mesmas. Assim como também 
se pode entender que o patriarcado significa uma 
tomada de poder histórica pelos homens sobre as 
mulheres, cujo agente ocasional foi a ordem bio-
lógica, elevada tanto à categoria política, quanto 
econômica (MENDES, 2012, p. 101-102).

Saffioti (2004, p. 34-35) explica que a 
mulher é socializada dentro dessa ordem 
patriarcal de gênero, a qual 

atribui qualidades positivas aos homens e negati-
vas, embora nem sempre, às mulheres, é peque-
na a porção destas que não portam ideologias 
dominantes de gênero, ou seja, poucas mulheres 
questionam sua inferioridade social. Desta sorte, 
também há um número incalculável de mulheres 
machistas.

A dominação masculina decorrente da 
retrocitada ordem social é perpetuada, se-
gundo Bourdieu (2012) e Saffioti (2001), 
pelo que chamam de violência simbólica, 
a qual também explica a incapacidade das 
mulheres em se insurgir contra esse siste-
ma:

Também sempre vi na dominação masculina e 
no modo como é imposta e vivenciada, o exem-
plo por excelência desta submissão paradoxal, re-
sultante daquilo que eu chamo de violência sim-
bólica, violência suave, insensível, invisível a suas 
próprias vítimas, que se exerce essencialmente 
pelas vias puramente simbólicas da comunicação 
e do conhecimento, ou, mais precisamente, do 
desconhecimento, do reconhecimento ou, em 
última instância, do sentimento (BOURDIEU, 

2012, p. 7-8).
A violência simbólica impregna corpo e alma das 
categorias sociais dominadas, fornecendo-lhes 
esquemas cognitivos conformes a esta hierarquia, 
como já havia, há muito, revelado. É exclusiva-
mente neste contexto que se pode falar em contri-
buição de mulheres para a produção da violência 
de gênero. Trata-se de fenômeno situado aquém 
da consciência, o que exclui a possibilidade de se 
pensar em cumplicidade feminina com homens 
no que tange ao recurso à violência para a realiza-
ção do projeto masculino de dominação-explo-
ração das mulheres. Como o poder masculino 
atravessa todas as relações sociais, transforma-se 
em algo objetivo, traduzindo-se em estruturas 
hierarquizadas, em objetos, em senso comum 
(SAFFIOTI, 2001, p. 118-119).

Pesquisas corroboram as afirmações 
expostas anteriormente. De acordo com o  
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
– Ipea (2014, p. 4):

A sociedade se organiza com base na dominação 
de homens sobre mulheres, que se sujeitam à sua 
autoridade, vontades e poder. Os homens detêm 
o poder público e o mando sobre o espaço do-
méstico, têm controle sobre as mulheres e seus 
corpos. Por maiores que tenham sido as transfor-
mações sociais nas últimas décadas, com as mu-
lheres ocupando os espaços públicos, o ordena-
mento patriarcal permanece muito presente em 
nossa cultura e é cotidianamente reforçado, na 
desvalorização de todas as características ligadas ao 
feminino, na violência doméstica, na aceitação da 
violência sexual. A família patriarcal organiza-se 
em torno da autoridade masculina; para manter 
esta autoridade e reafirmá-la, o recurso à violência 
– física ou psicológica – está sempre presente, seja 
de maneira efetiva, seja de maneira subliminar. A 
permanência da família patriarcal como modelo, 
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positivamente valorizado e desejável, expressa-se 
nos altos níveis de concordância com algumas 
frases. Quase 64% dos entrevistados e das entre-
vistadas2 afirmaram concordar total ou parcial-
mente com a ideia de que “os homens devem ser 
a cabeça do lar”.

Assim, antes de pensar em artimanhas 
jurídicas de enrijecimento penal, tem-se 
que antes falar em mudança na educação e 
da cultura que permeiam a sociedade bra-
sileira.

As lacunas sociais
Ao se estudar o desenvolvimento das 

sociedades, percebe-se que a mulher é 
privada de direitos há um longo tempo. 
Exemplifica Soraia Mendes (informação 
verbal)3 que o cárcere das mulheres surgiu 
antes mesmo das penas privativas de liber-
dade, pois a elas sempre foram destinados 
espaços restritos e restringidos, como o lar, 
o convento, o manicômio e por fim a pri-
são. 

Conforme já explicitado na seção an-
terior, essa restrição quanto aos espaços 
que as mulheres podem ocupar e a forma 
como devem se portar são fruto da violên-
cia simbólica, que neutraliza e naturaliza 
essa imposição de comportamentos que as 
mulheres devem adotar, refletindo direta e 
incisivamente no repasse dessas ideias ao 
longo das gerações:

A dominação masculina encontra assim reuni-
das todas as condições de seu pleno exercício. A 

2 A pesquisa foi realizada pelo IPEA entre maio e junho de 2013; foram entrevistados 3810 pessoas, de ambos os sexos, residentes nas 

cinco grandes regiões do Brasil.

3 Soraia da Rosa Mendes, em palestra intitulada ''Criminologia Feminista: novos paradigmas'', proferida no I Seminário sobre Encarcera-

mento Feminino e Políticas Públicas do Paraná, em Curitiba, em 30 de novembro de 2016.

primazia universalmente concedida aos homens 
se afirma na objetividade de estruturas sociais e 
reprodutivas, baseadas em uma divisão sexual do 
trabalho de produção e de reprodução biológica 
e social, que confere ao homem a melhor parte, 
bem como nos esquemas imanentes a todos os 
habitus: moldados por tais condições, portanto 
objetivamente concordes, eles funcionam como 
matrizes das percepções, dos pensamentos e das 
ações de todos os membros da sociedade, como 
transcendentais históricos que, sendo univer-
salmente compartilhados, impõem-se a cada 
agente como transcendentes. Por conseguinte, a 
representação androcêntrica da reprodução bio-
lógica e da reprodução social se vê investida da 
objetividade do senso comum, visto como senso 
prático, dóxico, sobre o sentido das práticas. E as 
próprias mulheres aplicam a toda a realidade e, 
particularmente, às relações de poder em que se 
veem envolvidas esquemas de pensamento que 
são produto da incorporação dessas relações de 
poder e que se expressam nas oposições fundantes 
da ordem simbólica. Por conseguinte, seus atos de 
conhecimento são, exatamente por isso, atos de 
reconhecimento prático, de adesão dóxica, crença 
que não tem que se pensar e se afirmar como tal e 
“faz”, de certo modo, a violência simbólica que ela 
sofre (BOURDIEU, 2012, p. 45).

Constata-se isso quando se observa 
a discrepante educação dada a meninos 
e meninas, desde as brincadeiras, até os 
comportamentos. As atividades e brinca-
deiras do “universo cor-de-rosa” são em 
sua maioria desenvolvidas em ambientes 
fechados. As meninas são criadas numa 
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concepção beatificada e puritana, são edu-
cadas para “ter medo, se manterem sub-
missas, com o estigma de pertencerem 
ao sexo frágil, precisando ser protegidas e 
cuidadas” (DIAS, 2015, s/p). As meninas 
são princesas, delicadas, são treinadas para 
as tarefas domésticas ao brincarem de ca-
sinha, ganharem panelinhas e utensílios 
para afazeres do lar, bem como para a ma-
ternidade, ao cuidarem das suas bonecas. 
Afinal, as garotas devem estar preparadas 
para não decepcionar o príncipe. Infere 
Dias (2015, s/p):

O único e grande sonho de realização é encontrar 
o príncipe encantado, casar e ser feliz para sempre. 
Eis que chega o grande dia. Vestida de noiva, com 
véu e grinalda, é entregue pelo pai ao marido, até 
que a morte os separe... Aí começa o seu reinado. 
Seu cetro é a vassoura, sua coroa, quem sabe, uma 
lata d’água e seu manto, montanhas de roupas 
para passar. Como lhe ensinaram, a ela cabe o pa-
pel de esposa e mãe, sendo responsável pelas tare-
fas domésticas. Isso inclui limpar, cozinhar, lavar, 
costurar, fazer compras, além, é claro, de cuidar da 
educação e do bom desenvolvimento dos filhos, 
sem descuidar do marido.

Além disso, desde a infância as me-
ninas são estimuladas a serem belas, bem 
arrumadas e vaidosas. Itens como esmalte, 
maquiagens e outros apetrechos para ter 
boa aparência fazem parte do universo in-
fantil feminino.

Já os meninos gozam de uma liberdade 
maior, não só de brincadeiras, mas tam-
bém de comportamento. São direcionados 
para serem super-heróis, ganham carri-
nhos, espadinhas e outros tipos de armas 
de plástico, são incitados a competições, 
lutas e a serem vencedores nestas. Ade-
mais, não é raro ouvir expressões como 

“segurem suas cabras que meu bode está 
solto” para se referir aos meninos com re-
lação às meninas. Ou seja, desde crianças 
os meninos são ensinados a serem domi-
nadores, pois faz parte da sua masculinida-
de “pegar” as meninas e ser o “cabeça” dos 
relacionamentos.

Corroborando o acima exposto, Perei-
ra (2015) relata em sua coluna na Folha 
de São Paulo situação ocorrida em escolas 
públicas da periferia de São Paulo, onde 
os estudantes organizaram uma eleição 
com um ranking top 10, elegendo as garo-
tas mais “vadias”, as que “passam de mão 
em mão”, e outro ranking conclamando 
os garotos, porém esses não ganham uma 
conotação negativa, mas sim são “sempre 
os lindos, os pegadores, os que ‘comem 12 
em duas horas’” (PEREIRA, 2015, s/p).

Diante disso, é possível identificar que 
a diferença de gêneros é imposta e acen-
tuada desde a infância. Afirma Pereira 
(2015, s/p) que:

Crianças e jovens não devem estar recebendo a 
mínima orientação sobre igualdade de gênero ou 
preconceito.
Crescem ainda sob uma nuvem espessa de ma-
chismo em que sexo é um direito apenas do ho-
mem. A sexualidade da mulher se torna alvo de 
ataques. 
O menino é sempre o garanhão. A menina é 
sempre a vadia.
Infelizmente, independentemente da classe so-
cial, muitos pais ainda educam os filhos de forma 
diferente. O menino pode, a menina não. Ensi-
nar sobre igualdade de gênero é muito mais do 
que rosa pode ser uma cor para os garotos e que 
as meninas também podem brincar de super-he-
róis.
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Também se nota que o machismo não 
é propagado e praticado somente pelos 
homens, mas surpreendentemente pelas 
mulheres. O ranking descrito por Pereira 
(2015) contou com a participação de ga-
rotos e garotas. A pesquisa realizada pelo 
IPEA também contou com a participa-
ção de homens e mulheres. Observa-se, 
ainda, o fato de não ser exceção as mães 
proibirem meninos de brincar de boneca, 
pouparem os garotos dos afazeres domés-
ticos e proferirem frases como “esse vai dar 
trabalho, vai ser o terror da mulherada, 
as gatinhas que se cuidem”, reforçando a 
ideia de “macho alfa” e, ao mesmo tempo, 
estimulando as meninas a serem princesas, 
não no sentido de sobreviverem às adver-
sidades, mas sim de se prepararem para o 
casamento e dedicarem suas vidas a serem 
boas esposas (leia-se donas de casa) e mães, 
como se não houvesse outra alternativa ou 
forma de realização.

Ao se sentirem “soberanos”, autorida-
des máximas da sociedade, os homens se 
sentem donos de tudo, inclusive das mu-
lheres. Estas não têm forças para reagir, 
pois naturalizam-se os papéis de submissão 
e subordinação, ao passo que seria inato ao 
homem o domínio. Elas, então, reprodu-
zem o modelo que é repassado a elas pela 
família, pela religião, entre outros. 

Nesse sentido, reforçam-se as palavras 
de Mendes (2012, p. 186):

Destarte, a família é uma peça da engrenagem 
que alimenta o Estado, e é alimentada pelo mes-
mo Estado, que dela necessita para garantir a or-

4 Notícia veiculada no jornal Estadão em 12 de outubro de 2016. Disponível em <https://emais.estadao.com.br/noticias/comporta-

mento,escola-de-princesas-ensina-etiqueta-culinaria-e-organizacao-de-casa-a-meninas-de-4-a-15-anos,10000081544>. É possível 

também acessar o site oficial da Escola de Princesas  no sítio <http://escoladeprincesas.net/ws/>.

dem de submissão global. Neste sentido, o poder 
punitivo, portanto, se consolida, em relação às 
mulheres, de forma transversal na linha de pode-
res ascendentes, a partir de um conjunto de su-
jeições, sustentado pela teologia, pela medicina e 
pelo direito, que conformam um discurso único 
legitimador do binômio perseguição/repressão.

Exemplos dessa naturalização ocorrem 
em episódios como o lançamento do livro 
intitulado Casada e Submissa, da autora 
italiana Costanza Miriano. Diz ela em en-
trevista cedida a Zahir (2013, s/p) que não 
tem medo de críticas, “apenas luto pelo 
bem dos meus filhos e pelo dos outros que 
não podem se defender, como a Igreja”. 
Outro exemplo é a abertura de uma Escola 
de Princesas4 que ensina culinária, etiqueta 
e dicas de beleza para meninas de 4 a 15 
anos, pertencente a Silvia Abravanel. Fica 
evidente a participação espontânea e, tal-
vez, inconsciente da mulher:

Mas algo que não há como discordar, a culpa é 
nossa! E não, não estou sendo irônica, a propaga-
ção destas ideias realmente, é culpa das mulheres. 
Por quê? Porque na maioria dos casos somos nós 
quem educamos nossos filhos, nós perpetuamos 
“tradições”, características de gênero, modelos, 
estigmas. Ironicamente, estamos corrompidas 
pelos “bons costumes”. Constanza Miriano é um 
exemplo de que ninguém julga mais uma mu-
lher do que outra (JALES, 2013, s/p).

 
Esses fatores remetem à reflexão de 

que deve haver uma mudança profunda 
na cultura e nos valores com que são edu-
cadas as crianças. A educação faz parte do 
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nosso processo de socialização: 

O que significa dizer que no ser social que habi-
ta em nós há um conjunto de crenças, hábitos e 
valores que revelam o quanto a sociedade está em 
cada um de nós. É essa existência social, coleti-
va, que através das gerações ajudaram e ajudam 
a produzir crenças, valores e regras que se fazem 
presentes no nosso comportamento e práticas. 
[...] O problema é quando essas crenças e valores, 
constituídos socialmente, são discriminadores e 
preconceituosos, como aqueles relativos a gênero 
(MENDES; SILVA, 2010, p. 4).

 
A socialização leva, por conseguinte, 

a essa acentuação da dicotomia entre ho-
mens e mulheres e da hierarquização de 
posições sociais, o que contribui sobre-
maneira para a violência contra a mulher. 
É evidente que urge repensar o papel das 
instituições, como a família, a escola, a 
religião e o Estado, como espaços educa-
tivos no processo de “construção e des-
construção de hierarquias e estereótipos 
de gênero” (MENDES; SILVA, 2010, p. 
3), “pois, tanto as religiões, no princípio, 
quanto as ciências médicas, posteriormen-
te, contribuíram para a criação de inúme-
ros argumentos que sustentam os privilé-
gios masculinos em diferentes sociedades” 
(MENDES, 2012, p. 123).

Também há que se pensar no papel da 
própria mulher que, ao corroborar, refor-
çar e às vezes até impor como o filho de 
cada gênero deve se comportar, colaboram 
para a “desigualdades de gênero hierarqui-
zando as posições sociais de cada sexo na 
sociedade” (MENDES; SILVA, 2010, p. 
4). 

A mudança de paradigma

Para atingir eficácia social, as campa-
nhas e leis que visam a proteção da mulher 
precisam ser acompanhadas de mudanças 
de padrões no que tange à educação e con-
sequente socialização dos indivíduos. Tal 
transformação deve começar na educação 
mais basilar:

[...] a conscientização da natureza histórica da de-
sigualdade de gênero precisa ser trabalhada desde 
o início do ensino escolar, já que a desigualdade 
de gênero somada à ordem patriarcal vigente são 
alguns dos ingredientes que, unidos ao sentimen-
to de culpa inculcado historicamente na psique 
das mulheres, contribuem para a perpetuação das 
relações desiguais de poder que acabam por acar-
retar em violência (PINAFI, 2007, p. 8). 

Somado a isso, os paradigmas que cir-
cundam a violência de gênero precisam ser 
revertidos. Quando se pensa em gênero 
estabelece-se uma ligação com as mulhe-
res, como se a questão e a luta fossem tão 
somente relacionada a elas. Consequência 
disso é apontada por Katz (2012): 

Essa é uma das maneiras de os sistemas domi-
nantes se manterem e se reproduzirem, ou seja, é 
como dizer que o grupo dominante raramente é 
desafiado a pensar sobre sua dominância, porque 
essa é uma das características-chave do poder e 
privilégio, a habilidade de não ser examinado, a 
falta de introspecção, de fato, tornando-se invisí-
vel, em grande medida, no discurso que é prima-
riamente sobre nós.

Há que se pensar ainda sobre a posi-
ção de adversárias que se propaga entre as 
mulheres. A mensagem de que as mulhe-
res são as suas piores inimigas é reforçada 
cotidianamente e proliferada nas culturas 
de massa. 
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Nos últimos anos, houve grande proliferação de 
músicas e frases de efeito que falam sobre supostas 
“recalcadas”: mulheres que não aguentam o su-
cesso das outras e, por isso, fazem de tudo para 
destruir essas conquistas – ou copiá-las. Muitas 
se sentem pessoalmente prejudicadas por figuras 
assim, sem perceberem que podem, também, ser 
consideradas recalcadas por outras mulheres (AR-
RAES, 2015, s/p).

Incita-se a rivalidade, encoraja-se a 
comparação e a competição. Cria-se um 
clima de desconfiança, as mulheres enxer-
gam a outra como um inimigo a ser com-
batido e superado, razão pela qual, muitas 
vezes, ficam receosas em construir laços de 
amizade e cumplicidade entre si. O estere-
ótipo arraigado em nossa sociedade de que 
toda mulher é fofoqueira, invejosa, falsa, 
manipuladora e desleal leva ao distancia-
mento entre os pares e ao enfraquecimen-
to dos movimentos em prol dos direitos 
das mulheres, pois se umas não confiam 
nas outras não há como se articular um 
trabalho em conjunto e, por conseguinte, 
fortalecem-se as condutas hostilizadoras 
da mulher.

As consequências de comportamentos que esti-
mulam ou reproduzem a competição e descon-
fiança entre mulheres são severas, pois geram 
prejuízos na autoestima e autoimagem de meni-
nas e faz com que cresçam cercadas pelo receio 
de serem expostas, ridicularizadas ou julgadas. A 
amizade, que deveria criar laços afetivos de bem-
-estar, deixa de ser algo positivo e recompensador 
para se transformar numa constante tentativa de 
evitar a exclusão. De tão naturalizados, casos as-
sim são muito impactantes para a personalidade e 
vivência das mulheres (ARRAES, 2015s/p).

Os papeis da mídia e das culturas de 
massa devem ser questionados, “se tantas 
garotas ‘sabem’, desde tão pequenas, que 
não devem confiar umas nas outras, é por-
que estão aprendendo em algum lugar a 
pensar e agir desse modo” (ARRAES, 
2015, s/p). É possível constatar a veraci-
dade disso por meio de diversos vídeos e 
mesmo em situações do cotidiano de me-
ninas, que estão formando seu caráter e 
juízos de valor, que propagam, difundem, 
mas principalmente internalizam o que se 
canta, incorporando em seu consciente e 
subconsciente essa ideologia.

Disso advêm diversas perturbações, 
como sensação de inferioridade e baixa 
autoestima, que da mesma forma contri-
buem para a violência de gênero, pois a 
mulher sente que deve ficar restrita ao seu 
papel de “rainha do lar” e “santa mãe” e a 
aceitar a culpa pelos mais diversos “peca-
dos” do mundo.

Acerca dessa submissão “implantada” 
na alma feminina, Bourdieu aponta que:

 [...] é preciso assinalar não só que as tendências à 
'submissão', dadas por vezes como pretexto para 
'culpar a vítima', são resultantes das estruturas 
objetivas, como também que essas estruturas só 
devem sua eficácia aos mecanismos que elas de-
sencadeiam e que contribuem para sua reprodu-
ção. O poder simbólico não pode se exercer sem 
a colaboração dos que lhe são subordinados e que 
só se subordinam a ele porque o constroem como 
poder (BOURDIEU, 2012, p. 52).

É inquestionável essa tendência em se 
culpabilizar e pôr em foco a vítima e seu 
comportamento. Quando os casos de vio-
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lência ocorrem, as perguntas e afirmações 
que se fazem giram em torno da vítima e 
geralmente são as seguintes: por que ela se 
vestiu dessa forma? Por que estava sozinha 
com tantos homens? Por que ela ainda 
continua com ele? Deve gostar de apanhar. 
Se não gostasse, já o tinha largado. Em si-
tuações de violência doméstica, segundo o 
Ipea, 65% dos entrevistados concordam 
com a frase “mulher que é agredida e con-
tinua com o parceiro gosta de apanhar”, 
bem como nos casos de agressão sexual, 
para o que 58,5% dos que responderam 
à pesquisa concordam que “se as mulhe-
res soubessem como se comportar, haveria 
menos estupros”:

A violência parece surgir, aqui, também, como 
uma correção. A mulher merece e deve ser es-
tuprada para aprender a se comportar. O acesso 
dos homens aos corpos das mulheres é livre se elas 
não impuserem barreiras, como se comportar e 
se vestir “adequadamente”.  Muitas autoras de-
fendem que vivemos no Brasil uma “cultura do 
estupro”, na qual se tolera e muitas vezes se incen-
tiva a violência sexual contra as mulheres, com a 
vítima culpabilizada pelo ocorrido, por causa do 
ambiente frequentado, da roupa que usava, ou 
do seu comportamento (IPEA, 2014, p. 23-24).

A religião tem papel importante nessa 
perpetuação de ideais. O exemplo de Cos-
tanza (apud JALES, 2013), já citado ante-
riormente, que diz defender a Igreja, não é 
isolado. Outro caso de grande repercussão 
foi do Procurador da República Douglas 
Ivanowski Kirchner, que durante 5 meses 
agrediu física e verbalmente sua cônjuge, 
privando-a de liberdade, alimentação e 
higienização na Igreja Evangélica Hadar, 
com a pastora dessa instituição. No Pro-
cesso Administrativo Disciplinar (PAD) 

movido contra o Procurador, relata-se 
que a pastora surrou a vítima com cipó na 
frente de Kirchner, que nada fez, tendo ele 
mesmo agredido a esposa com cintadas e 
bofetadas. Lê-se no PAD:

Com o consentimento de seu cônjuge, quedou-
-se “em disciplina” na Igreja, onde T.S.A. ficava 
trancada no quarto ou no alojamento, sem poder 
participar das atividades da Igreja; nenhum outro 
membro da organização religiosa poderia lhe di-
rigir ordinariamente a palavra. [...] era humilhada 
e ridicularizada perante e pelos outros membros 
da Igreja como exemplo de má esposa, inclusive 
chamada de prostituta pela “pastora”, na presença 
do acusado; passou a se sentir suja e errada; ficou 
anêmica e o acusado, influenciado pela pastora, 
não comprava medicamentos (CONSELHO 
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, 2016, p. 3-4). 

A pastora não só praticou como tam-
bém incitou a violência e reforçou concei-
tos como “boa esposa”. Esse é um exemplo 
de caso em que o direcionamento religioso 
instiga comportamentos violentos e do-
minadores, o que ocorre nas mais variadas 
religiões, crenças e credos.

Outra instituição que vale aqui citar é 
a escola, primordial para a formação pes-
soal e relacional de crianças e adolescentes. 
Descreveu-se nesse trabalho o sucedido 
nas escolas públicas de São Paulo. Fatos 
como esse demonstram uma falha dessas 
organizações em instruir seus alunos em 
questões ligadas a gênero e sexualidade, ge-
rando desde logo um cenário de discrimi-
nação e exclusão que se perpetua na vida 
desse indivíduo que está ainda em fase de 
construção de sua identidade:
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Educação sexual tem que deixar de ser tabu e a 
igualdade de gêneros deve ser uma das pautas 
mais importantes. Pais e professores têm que pa-
rar de se valer do ditado “segurem suas cabras que 
meu bode está solto”. Crianças que aprendem 
que todos têm direitos, deveres e oportunidades 
iguais serão adultos que irão respeitar o outro e 
nunca protagonizar episódios lamentáveis como 
esses que acontecem nas escolas. Não adianta en-
sinar sobre a importância de se usar camisinha e 
não orientar sobre como as pessoas devem se re-
lacionar. Ao fechar os olhos para essas questões, 
estamos criando adultos mal informados, pre-
conceituosos e machistas (PEREIRA, 2015 s/p).

É preciso que a escola tome para si esse 
encargo e, juntamente com os pais e a co-
munidade, desmistifique as questões rela-
cionadas a gênero. É preciso que se abram 
nos ambientes escolares discussões acerca 
disso para que se quebrem tabus, orien-
tar os homens para se extinguir a ideia de 
masculinidade ligada a poder e controle e 
as mulheres para que entendam que são li-
vres e devem ter as mesmas liberdades de 
opção que os homens, que expor pejorati-
vamente a “coleguinha” por conta do nú-
mero de parceiros que ela teve/tem e achar 
normal comportamentos abusivos de me-
ninos com a justificativa de “pode porque 
é homem” não são mais comportamentos 
aceitáveis.

Ainda é preciso atentar ao fato que 
a questão não é ligada à classe social e se 
espraia por todas elas, ignorando se as ví-
timas ou agressores possuem maior ou 
menor grau de instrução. A violência de 
gênero só pode ser combatida criando-se 
mecanismos contra o que Piovesan e Pi-
mentel (2017, s/p) chamam de “cultura da 

violência contra a mulher”:

A violência contra a mulher alimenta-se da “cultu-
ra da violência contra a mulher”. Por consequên-
cia, o efetivo combate à violência contra a mulher 
requer o combate à “cultura da violência contra 
a mulher”, fomentada pela injustiça cultural dos 
preconceitos, estereótipos e padrões discrimina-
tórios, que constroem a identidade de homens 
e mulheres, atribuindo-lhes diferentes papéis na 
vida social, política, econômica, cultural e familiar.

A autora apresenta como uma solução 
a essa problemática a educação em direitos 
humanos, a qual, aliás, já encontra vazão 
em alguns institutos internacionais:

Em face da crescente intolerância e fortalecimen-
to do discurso do ódio, em que avançam dou-
trinas de superioridade baseadas em diferenças 
(sejam de gênero, origem, nacionalidade, raça, 
etnia, diversidade sexual, idade, dentre outras), 
a diferença passa a ser tomada como fator a ani-
quilar direitos. Daí a importância da educação 
em direitos humanos, inspirada nos princípios 
da igualdade, da dignidade, da inclusão e da não 
discriminação, conforme a Declaração da ONU 
sobre Educação em Direitos Humanos de 2011. 
Para a Unesco, o processo educacional deve ser 
orientado por valores, atitudes e habilidades vol-
tadas ao pleno desenvolvimento da personalida-
de humana, com vistas à criação de uma cultura 
de respeito aos direitos humanos; ao senso de 
dignidade; à promoção do diálogo, tolerância e 
igualdade de gênero. Para a Agenda 2030 para 
o Desenvolvimento Sustentável, a educação é 
essencial para a promoção dos direitos humanos, 
da igualdade de gênero, da cultura da paz e da não 
violência e da valorização da diversidade. Afinal, o 
combate à cultura da negação e violação a direitos 
requer o fortalecimento da cultura da afirmação e 
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promoção de direitos, sobretudo do mais essen-
cial direito ao respeito e à dignidade.

Faz-se necessária a compreensão de que 
a desconstrução de convicções tão arraiga-
das no seio da sociedade e internalizadas 
em cada um de seus atores levará um longo 
tempo para ocorrer, “porém, não seria utó-
pico acreditar em sua finitude, na medida 
em que o que se construiu socio-histori-
camente pode ter seu caminho refeito em 
outra perspectiva” (PINAFI, 2007, p. 7). 
Além disso, deve-se ter em mente que essa 
tarefa não é privativa do Estado, mas de 
todos enquanto membros de uma comu-
nidade; na denominação de Katz (2012) 
espectadores5. Cada instituição, seja ela re-
ligiosa, educacional, familiar, deve assumir 
seu papel e tomar a sua responsabilidade 
para reverter os casos de violência de gê-
nero tão presentes no nosso cotidiano e 
amplamente divulgados nos mais variados 
meios de comunicação. Deve-se lutar para 
que a mudança se efetive, conscientizar-se 
da responsabilidade:

Faz-se urgente a compreensão, por parte da so-
ciedade como um todo, de que os Direitos das 
Mulheres são Direitos Humanos, e que a modi-
ficação da cultura de subordinação calcada em 
questões de gênero requer uma ação conjugada, 
já que a violência contra a mulher desencadeia 
desequilíbrios nas ordens econômica, familiar e 
emocional (PINAFI, 2007, p. 7).

Nesse mesmo sentido é o discurso de 
Katz (2012), que salienta ser necessária a 
união de homens e mulheres para que esse 
quadro se reverta. Tem-se que quebrar o 
tabu de que homens e mulheres estão em 

5 Entende-se por espectador qualquer pessoa que não seja um agressor ou uma vítima em determinada situação (KATZ, 2012).

lados opostos:   

A abordagem do espectador é tentar fornecer às 
pessoas ferramentas para interromperem esse pro-
cesso e para se manifestarem e criarem um clima 
de parceria, onde o comportamento abusivo seja 
visto como inaceitável, não apenas porque é ilegal, 
mas porque é errado e inaceitável na cultura de 
parceria. (KATZ, 2012).

É preciso, outrossim, criar uma cultu-
ra de parceria, desfazer a guerra dos sexos, 
deixar de estereotipar comportamentos e 
de reforçar os discursos preconceituosos. 
Sobre esse binário que se criou entre ho-
mens agressores e mulheres vítimas, Cer-
ruti (2007, p. 7) infere:

Não se trata de negar que as vítimas existam, mas 
sim de interrogar o quanto o discurso articulado 
em uma lógica binária de opostos – forte/fraco, 
vítima/agressor – acaba por perpetuar aquilo que 
se visa combater: a visão da mulher como um ser 
fraco e vulnerável, que necessita de proteção.

Essa cultura de parceria demanda, ain-
da, a ruptura com a violência simbólica e 
conforme explica Bourdieu:

[...] a revolução simbólica a que o movimento fe-
minista convoca não pode se reduzir a uma sim-
ples conversão das consciências e das vontades. 
Pelo fato de o fundamento da violência simbólica 
residir não nas consciências mistificadas que bas-
taria esclarecer, e sim nas disposições modeladas 
pelas estruturas de dominação que as produzem, 
só se pode chegar a uma ruptura da relação de 
cumplicidade que as vítimas da dominação sim-
bólica têm com os dominantes com uma trans-
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formação radical das condições sociais de produ-
ção das tendências que levam os dominados a 
adotar, sobre os dominantes e sobre si mesmos, o 
próprio ponto de vista dos dominantes. A violên-
cia simbólica não se processa senão através de um 
ato de conhecimento e de desconhecimento prá-
tico, ato este que se efetiva aquém da consciência 
e da vontade e que confere seu 'poder hipnótico' a 
todas as suas manifestações, injunções, sugestões, 
seduções, ameaças, censuras, ordens ou chamadas 
à ordem. Mas de uma relação de dominação que 
só funciona por meio dessa cumplicidade de ten-
dências depende, profundamente, para sua per-
petuação ou para sua transformação, da perpetu-
ação ou da transformação das estruturas de que 
tais disposições são resultantes (particularmente 
da estrutura de um mercado de bens simbólicos 
cuja lei fundamental é que as mulheres nele são 
tratadas como objetos que circulam de baixo para 
cima) (BOURDIEU, 2012. P. 54-55).

Portanto, pode-se averiguar que a 
construção de uma sociedade que fomenta 
a violência de gênero advém de comporta-
mentos aprendidos e repassados pelas ins-
tituições supracitadas, e a desconstrução 
desses mesmos aprendizados de modo a 
permitir a inserção de uma cultura de res-
peito e valorização da mulher deve partir 
desses mesmos lugares, através dos meca-
nismos trabalhados ao longo desse capítu-
lo.

Considerações finais
O artigo se propôs a estudar e discutir 

de que modo as próprias mulheres, ainda 
que inconscientemente, concorrem para 
a violência de gênero. Dentro desse con-
texto, verificou-se a construção histórica 
desse cenário e sua perpetuação, através 
do que Bourdier e Saffioti chamam de 
‘violência simbólica’. Restou claro que a 

contribuição das instituições nas quais 
homens e mulheres estão inseridos desde 
o nascimento – família, religião, escola 
e mídia – têm papel fundamental tanto 
para fomentar quanto para modificar essa 
concepção sociocultural de inferioridade e 
desvalorização da mulher, mormente atra-
vés da educação.  

Assim, para que as políticas públicas, as 
leis e campanhas que trabalham com a vio-
lência de gênero tenham impacto, eficácia 
e efetividade, primeiro deve-se mudar os 
estereótipos arraigados de papéis restritos 
e exclusivos de homem e de mulher, co-
meçando essa transformação na infância, 
desconstituindo essa divisão acirrada entre 
meninos e meninas. 

A participação de instituições como a 
escola, a religião e os veículos de comu-
nicação em massa, todas formadoras de 
opinião, é crucial. A escola e a religião são 
as que juntamente com a família formam 
os conceitos basilares de moral e ajudam a 
incutir nas crianças e jovens valores, a mol-
dar seu senso crítico e como eles enxergam 
o mundo que os rodeia. Os veículos de co-
municação influenciam o comportamen-
to e, portanto, têm que ter um cuidado es-
pecial com o que estão divulgando e qual 
a mensagem que está sendo passada. Uma 
música não é só uma música, ela carrega 
consigo significado para quem as ouve.

O lugar comum de que mulheres são 
rivais, as piores inimigas entre si, é outro 
ponto que deve ser eliminado. A inimiza-
de tão apregoada deixa as mulheres insegu-
ras e mais suscetíveis a agressões. A união 
feminina, não para enfrentar os homens 
como muitas pessoas pensam, mas sim 
para construir uma rede de apoio mútuo, 
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para partilhar experiências e compreender 
a importância de cada qual na constru-
ção de uma sociedade mais igualitária. As 
comparações descabidas entre meninas/
mulheres de qual é a mais bonita, a mais 
desejada, a mais inteligente, devem ser de-
sencorajadas, bem como as competições de 
qual é melhor em virtude de seu compor-
tamento e atitudes. Ao contrário, deve-se 
exaltar a singularidade de cada qual e que 
isso é justamente o que a faz ser valorizada.

Esses são os pontos considerados mais 
limitantes no que diz respeito às questões 
de gênero. São as lacunas sociais que fazem 
com que as leis, as campanhas, as políti-
cas tenham aplicabilidade, mas não uma 
completa aceitação e cumprimento. Nas 
palavras de Pinafi (2007, p. 7), “não bas-
ta que haja um ordenamento que tenha 
vigência jurídica, mas não tenha vigência 
social, isto é, que não seja aceito e aplicado 
pelos membros da sociedade”. E para que 
se dê a eficácia social no que tange à pre-
venção da violência de gênero é necessário 
que haja profundas mudanças culturais 
e sociais, que se construa uma nova con-
cepção estrutural ideológica não limitante 
e restritiva como a vigorante. É claro que 
não se pode pensar em uma transformação 
desse porte da noite para o dia, é um traba-
lho, como se diz, de formiguinha, mas não 
impossível, desde que cada qual assuma a 
sua quota de responsabilidade.

Não se deseja de forma alguma a eli-
minação das diferenças entre homens e 
mulheres, pois não há dúvidas e se é in-
questionável há sim desigualdades físicas e 
biológicas, porém no que tange à forma-
ção psíquica e moral, essas se fazem atra-
vés da educação, de influências e exemplos 
dos vários atores sociais em qual o sujeito 

está inserido e, portanto, é nesse sentido 
que se pautam as mudanças apontadas ao 
longo deste trabalho. Nesse sentido vale a 
reflexão sobre as palavras de Maria Bereni-
ce Dias (2010, s/p):

No momento em que a sociedade entender que 
igualdade é o respeito à diferença, seremos todos, 
homens e mulheres, iguais. Estaremos igualmen-
te libertos. A igualdade é o pressuposto da liberda-
de, sendo esses os requisitos indispensáveis para o 
desenvolvimento pleno e sadio da família, a qual 
deve valorar e praticar a solidariedade e o afeto, 
elementos estruturantes do ser humano.

O respeito às diferenças é requisito 
obrigatório para o combate à violência de 
gênero, entender que elas existem e que 
precisam ser referenciadas, que cada qual 
tem uma contribuição diferente, mas de 
igual importância, sem hierarquia e pre-
dominância, são pontos cruciais para não 
mais haver o nível de tragédia com a qual 
se convive atualmente.

Por fim, ressalta-se a imprescindibi-
lidade da conscientização de que todos, 
e não só os homens, têm participação na 
perpetuação da cultura patriarcal, por 
conseguinte, na violência simbólica, que 
oprime as mulheres e estimula a violência 
de gênero, pois só quando se é ciente e se 
toma consciência da condição de contri-
buinte para essa realidade é que se pode 
pensar em atitudes, articular ações e enga-
jar movimentos que remetam às mudan-
ças concretas e efetivas. 

Conclui-se o exposto com as palavras 
de Paulo Freire: “Quando o homem com-
preende a sua realidade, pode levantar 
hipóteses sobre o desafio dessa realidade 
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e procurar soluções. Assim, pode trans-
formá-la e o seu trabalho pode criar um 
mundo próprio, seu Eu e as suas circuns-

tâncias” (FREIRE, 1979, p. 30).
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